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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 0812747-27.2020.8.20.5106Processo nº

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 WILLAMES GOMES DA SILVAParte Autora:

 RÉU: SEGURADORA DPVATParte Ré:

CERTIDÃO

            CERTIFICO que a CONTESTAÇÃO no ID 60125177, foi apresentada tempestivamente.

            O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 16 de setembro de 2020

FRANCISCO GILVAN SILVA

Chefe de Secretaria

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do provimento 10/2005-CJRN e no art. 90 do Código de Normas (Portaria 244/04-CJRN), bem como no art. 203, § 4º
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   do CPC, procedo a INTIMAÇÃO da parte AUTORA por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da

CONTESTAÇÃO e documentos juntados aos autos pela parte requerida, constantes nos ID’s  e subsequentes.60125177

Mossoró/RN, 16 de setembro de 2020

FRANCISCO GILVAN SILVA

Chefe de Secretaria
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2751422- C3/ 2020-03490/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

  

Processo: 08127472720208205106 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WILLAMES GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/08/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
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inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Além disso, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramitou na 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró, tendo sido autuado sob nº. 0801170-
57.2017.8.20.5106, em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 12/05/20169. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de invalidez com repercussão de 50% no OMBRO DIREITO, ou seja, o requerente 
sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Verifica-se, ainda, que o autor já recebeu um total de R$ 2.707,58 (dois mil setecentos e sete reais e cinquenta e 
oito centavos) em razão de invalidez do mesmo ombro direito.  

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

  

 

Num. 60130379 - Pág. 5



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DA INDENIZAÇÃO JÁ RECEBIDA EM RAZÃO DE SINISTRO DIVERSO 

No mais, cumpre informar, o fato de a parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 

relativa ao seguro DPVAT, cujo processo administrativo foi regulado sob o nº. 2014384735, em virtude de 

acidente automobilístico ocorrido em 27/04/2014. 

Frisa-se, que a parte autora recebeu indenização relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT, após ter sido apurada 

em perícia administrativa, invalidez com repercussão de 75% do COTOVELO ESQUERDO. 

Constata-se, assim, no caso de eventual laudo produzido nestes autos venha a apresentar lesão idêntica, será o 

caso de se reconhecer tratar-se de lesão preexistente, já indenizada, não havendo, portanto, nexo de 

causalidade entre o novo acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a indenização já paga deverá ser considerado para fins de abatimento em caso 

de eventual condenação nestes autos, devendo ser julgados improcedentes os pedidos. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 11 de setembro de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move WILLAMES GOMES DA SILVA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08127472720208205106. 

  

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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06/01/2020 2a Via de Fatura

1/1

NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DO RIO GRANDE DO NORTE
RUA MERMOZ, 150, BALDO,
NATAL, RIO GRANDE DO NORTE
CEP 59025-250
CNPJ 08.324.196/0001-81
INSCRIÇÃO ESTADUAL 20055199-0

www.cosern.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
Ligações Gratuitas:

-TELEATENDIMENTO COSERN: 116
-Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142

-Ouvidoria 0800 084 0404
Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte

ARSEP: 0800 727 0167 -Ligação Gratuita de telefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL 167

Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO

CPF: 098.378.434-54     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 184

BOM JARDIM/AREA URBANA
59621-100 MOSSORO RN

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.cosern.com.br

DATA DE VENCIMENTO

03/01/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

0,00

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
19/12/2019

DATA DA APRESENTAÇÃO
24/12/2019

NÚMERO DA NOTA FISCAL
034869735

Série: U

CONTA CONTRATO
007014545713

Nº DO CLIENTE
3011478042

Nº DA INSTALAÇÃO
0000521710

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
D4E9.D18C.BF36.27C2.04E8.E1D4.9802.C3D6

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)  0,52571755 0,00

TOTAL DA FATURA 0,00

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

0,00 0,00 0,00 0,68 0,00 0,00 3,16 0,00

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

27/08/19 24/12/19 96,38     

31/07/19 20/08/19 122,63     

Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh) 0,50553000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

DEZ 19 0
NOV 19 0
OUT 19 0
SET 19 |||||||| 30
AGO 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 128
JUL 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 146
JUN 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 151
MAI 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 128
ABR 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 129
MAR 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 126
FEV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 128
JAN 19
DEZ 18

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 0,00 100,00
Transmissão 0,00 0,00
Distribuição (Cosern) 0,00 0,00
Encargos Setoriais 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Perdas de Energia 0,00 0,00
TOTAL 0,00 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000002130211952 CAT 19/11/2019 4.217,00 19/12/2019 4.217,00 30 1,00000 0,00 0,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 20/01/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

out/2019

DIC-No.de horas sem Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 0,00 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 0,00

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  0,00

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

O pagamento desta Nota Fiscal/Fatura deve ser feito somente em espécie.
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Amarela. Mais informações em www.aneel.gov.br.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
Isenção do ICMS conforme Art. 14, do RICMS-RN.
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007014545713

MÊS/ANO

12/2019

TOTAL A PAGAR(R$)

0,00

VENCIMENTO

03/01/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

FATURA PAGA AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: WILLAMES GOMES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/07/2019Data do acidente:

Seguradora: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DA BAHIA

075.592.154-24

WILLAMES GOMES DA SILVA

ASL-0024520/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO : 098.378.434-54

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

WILLAMES GOMES DA SILVA : 075.592.154-24

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/01/2020
Nome: MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO

Data do cadastramento: 17/01/2020
Nome: Maria Luíza Gonçalves da Silva

CPF: 122.394.894-30CPF: 098.378.434-54

MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO Maria Luíza Gonçalves da Silva
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

WILLAMES GOMES DA SILVA COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANÇA DA BAHIA

3200028871 Mossoró Invalidez Permanente

25/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/01/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.
P-1-2-3
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE DOCUMENTAL DECIFICT LEVE DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

X

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200028871 Vítima: WILLAMES GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 25/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), WILLAMES GOMES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200028871 Vítima: WILLAMES GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 25/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), WILLAMES GOMES DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de
pagamento

Apresentar o formulário Pedido do Seguro DPVAT, disponível em nosso site, com
preenchimento completo/correto, sem abreviações e/ou rasuras, de todos os campos
dos Dados Cadastrais, pois o entregue está incompleto.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 06 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200028871 Vítima: WILLAMES GOMES DA SILVA

Data do Acidente: 25/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA RITA ALVES DO NASCIMENTO

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), WILLAMES GOMES DA SILVA

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas

nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento

com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, ponto de

atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será

reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180

(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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15/09/2020

Número: 0801170-57.2017.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 27/11/2017 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WILLAMES GOMES DA SILVA (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA DPVAT (RÉU) Livia Karina Freitas da Silva (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

90690
81

30/01/2017 10:53 Petição Inicial Petição Inicial

90691
06

30/01/2017 10:53 INICIAL Outros documentos

90691
22

30/01/2017 10:53 DEC DE POBREZA E PROCURACAO Outros documentos

90691
53

30/01/2017 10:53 CTPS Outros documentos

90692
45

30/01/2017 10:53 DOC PESSOAL Outros documentos

90692
57

30/01/2017 10:53 ENTRADA ADM Outros documentos

90692
64

30/01/2017 10:53 B.O. Outros documentos

90692
90

30/01/2017 10:53 DOC MEDICA Outros documentos

95759
36

27/03/2017 09:51 Despacho Despacho

10225
572

26/04/2017 14:54 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

10846
545

08/06/2017 09:26 Certidão Certidão

11099
637

26/06/2017 17:14 Habilitação em processo Petição

11099
692

26/06/2017 17:14 2336674 CONTESTACAO 01 Contestação

11099
726

26/06/2017 17:14 SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento

11099
735

26/06/2017 17:14 SUBSTABELECIMENTO SUPERVISAO Substabelecimento

11099
772

26/06/2017 17:14 Substabelecimento Geral Líder Substabelecimento

11099
917

26/06/2017 17:14 PROCURAÇÃO ATOS SUBS-pje Procuração

11387
814

16/07/2017 11:49 Certidão Certidão

11387
815

16/07/2017 11:49 termos-de-audiencia SemAcordo DPVAT (8) Ata da Audiência

11387
828

16/07/2017 11:52 Certidão Certidão
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11722
378

07/08/2017 16:10 Petição juntada comprovante pagamento de perícia Petição

11722
431

07/08/2017 16:10 OFICIO RELAÇÃO E COMPROVANTE - DR.
TUPINAMBÁ

Documento de Comprovação

11753
194

10/08/2017 14:06 Despacho Despacho

12561
445

02/10/2017 13:36 Certidão Certidão

12622
625

16/10/2017 14:32 Sentença Sentença

13178
321

14/11/2017 09:48 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

13668
971

06/12/2017 23:04 Petição juntada comprovante de pagamento Petição

13668
973

06/12/2017 23:04 2336674 PETICAO JUNTADA RECIBO DE
PAGAMENTO

Outros documentos

13668
974

06/12/2017 23:04 2336674 CALCULO DO ESCRITORIO Documento de Comprovação

13668
975

06/12/2017 23:04 2336674 DJM Documento de Comprovação

19443
517

02/02/2018 09:53 Certidão Certidão

19443
818

02/02/2018 09:53 Proc. 0811611-68.2015 Ofício

19444
085

02/02/2018 10:00 Certidão Certidão

19444
138

02/02/2018 10:00 Proc. 0801170-57.2017 Ofício

21790
312

26/02/2018 09:23 Despacho Despacho

21977
704

28/02/2018 10:21 Intimação Intimação

22990
919

13/03/2018 16:14 Petição Petição

22990
945

13/03/2018 16:14 Liberação de alvará de WILLAMES GOMES DA
SILVA

Outros documentos

23188
158

26/03/2018 18:02 Despacho Despacho

24074
069

02/04/2018 15:56 Alvará Alvará
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SARAIVA & ASSOCIADO – I.O 

 

D.D.W. & Associados 
Av. Antônio Vieira de Sá, nº 986, Aeroporto 

Mossoró - RN 

Fones: 84 – 3316-7595 – 99852-8771 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA 
DE MOSSORÓ - RN. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
WILLAMES GOMES DA SILVA, brasileiro (a), solteiro, 

autonomo, portador (a) do RG N° 3340625, inscrito (a) no CPF sob n° 
075.592.154-24, podendo ser intimado(a) no (a) Rua Castelo Branco, 
Nº 211 B, Bom Jardim, Mossoró-RN, CEP: 59.600-000, por intermédio 
de sua bastante procuradora que esta subscreve, com escritório 
profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá 
receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 

 
Contra:SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser 
citada através de seu representante legal na Av. Treze de Maio, 
Condomínio Edifício Darke – 2º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 
20.031-902, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 
Ab Initio 
 
Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a 

poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de igualdade.  
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia 
o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta além do 
simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em 

custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, 
conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código de 
Processo Penal em seu art. 4º caput. Assim, procura-se evitar que 
alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de seus direitos em 
decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios 
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a 
assegurar duas garantias fundamentais: a igualdade de todos e o 
acesso a Justiça. 
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 2 

 
 
- P R E L I M I N A R M E N T E 
 

O termo inicial de prescrição é a data da efetiva 
ciência, pelo segurado, da negativa de pagamento do seguro pela 
Seguradora, por força da actio nata, visto que a sua pretensão 
juridicamente protegida e, conseqüentemente, o interesse de agir, 
somente surge após a ciência da resposta desfavorável aos seus 
interesses. 

 
Tal matéria é sumulada pelo STJ, através da Súmula 229:  

 
“O PEDIDO DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO À SEGURADORA 
SUSPENDE O PRAZO DE PRESCRIÇÃO ATÉ QUE O SEGURADO TENHA 
CIÊNCIA DA DECISÃO”. 

 
No caso em tela, até a presente data a seguradora 

promovida não informou a posição do processo, sendo que, deveria 
proceder com transparência, se não for tomada uma posição com certeza 
se eternizara a inércia da requerida.  

 
Sendo assim, não perdeu tempo e veio bater às portas do 

judiciário em busca de perceber o que é seu, por direito. 
 
 
1. SINOPSE DOS FATOS: 
 

No dia 12/05/2016, por volta das 06:28hrs, o 
declarante conduzia a moto de placa NOA-7278/RN, Renavam 
00370904257, quando foi desviar de um Fiat uno quando 
desequilibrou-se e caiu, que tombou a moto e sofreu uma queda, 
sendo socorrido ao Hospital Tarcisio Maia pelo SAMU, conforme faz 
prova a Certidão de Ocorrência Policial e Boletim de Atendimento 
Médico, em anexo. 
 

Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de 
acidente de transito requereu a indenização na via administrativa 
conforme registro de sinistro sob o nº 3160720272, em anexo, sendo 
que, a seguradora, negou o pagamento da indenização conforme 
documentos em anexo. 

 
O fato é que não foram demonstrados os motivos da 

negativa a parte não tem acesso ao processo administrativo, os 
dados, critérios meios da avaliação do processo os meios pelo qual, 
chegou à seguradora ré a negar o pagamento da indenização. Inexiste 
transparência, meios lícitos, que possa aquilatar a posição da 
autarquia. 

 
Outro fato preponderante é que não existe qualquer 

esfera recursalque possibilite ao beneficiário, 
recorrer,administrativamente da decisão da Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT.  
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A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
responsável pelo pagamento das indenizações, emerge no mercado como 
se fosse suprema, obedece apenas ao CNSP (CONSELHO NACIONAL DE 
SEGUROS PRIVADOS), SUSEP, sendo que, geralmente utiliza-se de 
parâmetros absolutamente nefastos onde se faz necessário a 
interferência do Poder Judiciário, para fazer valer a Lei.  
 

Acontece que o valor da indenização decorrente do 
DPVAT, não pode ficar a critério da demandada, visto que, se existe 
uma norma que regula os valores da indenização estas devem ser 
respeitadas. A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, 
deverá ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas a simples 
ocorrência do acidente. A Demandada, ainda se recusa a recepcionar 
a documentação, pelo fato da Circular infra citada, negar o 
pagamento do DPVAT, nos casos em que o beneficiário não apresentar 
o DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado. 

 
O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 

11.945/2009 estatuiu, expressamente, como início de vigência da 
disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, para os 
acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da Medida 
Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006) aplica-se a primitiva redação 
da Lei nº. 6.194/1974 onde vinculava o valor da indenização ao 
salário mínimo, passando-se, após esse marco temporal, a adotar os 
novos parâmetros delineados pela citada medida provisórios e 
ratificados pela Lei nº. 11.482/2007. Destarte, deve às seguradoras 
conveniadas obedecerem a Tabela, firmada no art. 31, II da Lei nº 
11.945/2009, não sendo licito, a autarquia ré, pagar o valor que 
entende de forma unilateral, pois as periciais são patrocinadas 
pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das 
instituições em especial do Ministério Publico, ou, Policia 
Judiciária, quanto aos critérios de pagamento as vitima de acidente 
de transito em nosso pais. 

 

 
2. DO DIREITO 

 
A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece 

disciplina e regulamentou o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua 
dentre vários critérios que após a entrega dos documentos da vítima 
e do beneficiário a seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o 
seguro aos que dela fazem “jus”. 
 

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 
6.194/74, em seu art. 5° preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”. Grifo nosso. 

 
No mesmo curso:  
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“A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, 
seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores e prazos nos demais casos por um 
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 
as seguradoras que operem no seguro objeto desta 
lei.” (Grifo Nosso) 

 
O Art. 333 do Código de Processo Civil determina 
que: 
“O ônus da prova incumbe:  
 
I - (......) 
 
I “I- ao réu, quanto à existência de fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.” 
 
O cidadão comum encontra-se a margem diante das 

varias alterações sofridas pela Lei n° 6.194/74, através da Medida 
Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei 11.482/2007, que alem 
de colocar os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias 
Seguradoras, em todos os aspectos legais que os beneficiavam, 
transformando a referida lei numa mera determinação do desejo e da 
vontade das seguradoras. 
 

As modificações ainda atingiram as ações contra as 
seguradoras tratando-se do prazo prescricional, foi reduzido de 20 
(vinte) para 03 (três) anos, ferindo direito adquiridos, visto que, 
a norma atingiu de morte o art. 177 do Código Civil de 1916, 
retirando, esmagando, extirpando, o direito do cidadão no que se 
refere a percepção a indenização, numa clara demonstração que as 
seguradoras foram as únicas beneficiarias, com as novas regras 
impostas.  
 
 
4. DA JURISPRUDÊNCIA 
 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de 
Justiça do Rio Grande do Norte, tem entendimento consolidado em 
idêntico pedido: 

“(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 
2012.013210-8, de Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª 
Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC nº 2013.018028-1, 
Rel. Des. Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 
19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. João 
Rebouças, 3ª Câmara Cível, j. 28/01/2014; AC nº 
2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara 
Cível, j. 05/11/2013).”  
 
Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento 

sumulado, por meio do Enunciado nº 474, de que a indenizaçãodeve 
ser paga de acordo com o grau da debilidade sofrida. Vejamos: 
“Súmula 474/STJ:  
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“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 
parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.”  

 
 Não encontrando outra forma de solucionar o litígio 

vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu 
órgão judiciário, para dirimir tal conflito. 
 
 
5. DO REQUERIMENTO 
 

Pelo Exposto, requer a V.Ex.ª., com fundamento no 
art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 
6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de 
condenar a requerida, ao pagamento da indenização em epígrafe, 
fundada no pagamento deR$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), 
referente ao DPVAT, requerendo ainda o seguinte: 

 
1. Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, 

para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e 
confissão; 

 
2. Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, a 

autora desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu 
desinteresse em autocomposição, visto que, em demandas 
similares inexiste qualquer proposta por parte da Seguradora 
Líder; 

 
3. Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta 

de acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial 
imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento; 

 
4. Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em 

direito admitido, especialmente, na produção de Prova 
Pericial, no sentido de quantificar o grau de lesão; 

 
5. Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada 

do processo administrativo liquidado pela seguradora;  
 

6. Como no caso em tela o deslinde trata-se apenas na confecção 
da prova pericial, seja nomeado perito de confiança do Juízo, 
para a realização da prova retro citada, nos termos do art. 
31.II da Lei nº 11.945/2009; 

 
7. Com fundamento no Art. 221, I do Código de Processo Civil 

Pátrio, seja a promovida, citada através de AR- (Correios e 
Telégrafos); 

 
8. Requer a produção de prova pericial cujos requisitos seguem ao 

pé desta;  
 
9. Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da 

condenação, referente a honorários advocatícios, e, sejam 
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intimadas as testemunhas arroladas a prestarem depoimento sob 
as penas da lei; 

 
10. Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do 

art. 2º da Lei n. 1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da 
lei. 

 
Dar-se à presente o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil 

e quinhentos reais) para efeitos meramente fiscais.   

 
Nestes termos, 
 
Pede e Espera Deferimento. 

 
 

 
 
 
 

Mossoró-RN, 25/01/2016 
 
 
 

  
Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada – OAB/RN 7.469 
. 
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PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO NORTE

COMARCA DE MOSSORÓ - CEJUSC/OESTE

Alameda das Carnaubeiras, 355 - Complexo Judiciário - Costa e Silva - Mossoró/RN

Tel.: 33157288 - 3315-7289 - email: cejuscoeste@tjrn.jus.br

 

 0801170-57.2017.8.20.5106PROCESSO N°:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE:

 WILLAMES GOMES DA SILVAAUTOR:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.RÉU:

ATO ORDINATÓRIO

Com fundamento no art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, INCLUO o presente feito na pauta do Mutirão DPVAT de Perícias e Audiências.

Para tanto, INTIMO à parte autora, para comparecer ao referido MUTIRÃO, que se realizará no dia , no 4° Andar do Fórum Dr. Silveira07 de junho de 2017, às 16h:00

Martins, com endereço na Alameda das Carnaubeiras, 355 - Costa e Silva, munida de documento pessoal e exames médicos complementares.

INTIMO, ainda, os patronos das partes, para acompanharem a PERÍCIA/AUDIÊNCIA, no dia e hora acima designado. Aludida intimação será realizada através de edital

de intimação, publicado no Diário da Justiça Eletrônico, contendo toda a pauta do MUTIRÃO.

Devendo, o causídico do autor, juntar ENDEREÇO ATUALIZADO de seu constituinte contendo: nome da rua, número, bairro e CEP.

 

M O S S O R ó ,  2 6  d e  a b r i l  d e  2 0 1 7

 

                                           

                                                  F R A N C I S C A  E V E L A N E  R O C H A  V I E I R A

                                                        C o n c i l i a d o r  J u d i c i a l
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2336674- C3/ 2017-02889/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

Processo: 08011705720178205106 

  

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove WILLAMES GOMES DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/05/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/06/2016. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

 A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 12/05/2016. 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado4. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

  

                                                           
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“[...] Invalidez parcial e incompleta – Debilidade de membro superior direito – Aplicação da Lei nº 6.194/74 com as alterações introduzidas pelas Leis nº 

11.482/2007 e 11.945/2009 – Gradação fixada em laudo do IML acostado aos autos – Percentual da Perda fixada em 60% (sessenta por cento) – 

Indenização que deve ser fixada de acordo com o grau da invalidez – Súmula nº 474, do Superior Tribunal de Justiça – Valor que merece adequação – 

Reforma da sentença nesse ponto – Provimento parcial. - Ocorrido o acidente que vitimou o segurado na vigência das Leis nos 11.482/2007 e 

11.945/2009, que alteraram o art. 3º da Lei n° 6.194/74, para a fixação do valor indenizatório, deve ser observada a graduação, em percentuais e 

conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado, estabelecida na tabela anexa à segunda lei citada. - Nos termos da Súmula nº 474, do Superior 

Tribunal de Justiça, “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 
[...] “ Julgamento da Apelação Cível n.º 0000293-49.2011.815.0241 - Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 

João Pessoa, 28 de abril de 2015. 
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Para uma melhor visualização, segue tabela demonstrando o valor devido ao autor, com base na lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 R$ 3.375,00 

  

Repercussão Valor da Indenização 

50% (grau moderado) R$ 1.687,50 

  

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez na hipótese de condenação. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
5“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 
IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito na sob 

o nº OAB/RN 980-A e LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob o nºOAB/RN 11929, sob pena de nulidade 

das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 23 de junho de 2017. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 
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LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

OAB/RN 11929 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

PROCESSO N°: 0801170-57.2017.8.20.5106

PARTE AUTORA: AUTOR: WILLAMES GOMES DA SILVA

PARTE RÉ: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

C E R T I D Ã O

 

            Certifico que, nesta data, junto aos presentes autos termo de audiência de conciliação realizada
pelo CEJUSC, 07/06/2017.

 

Mossoró, 16 de julho de 2017.

 

 

SUSANA CAMARA DA FONSECA

Técnico(a) Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

CERTIDÃO

0801170-57.2017.8.20.5106

            Certifico, em razão do meu ofício, que o requerido juntou TEMPESTIVAMENTE a contestação,
acostada ao ID (11099692/  razão pela qual faço os presentes autos conclusos.),11099917

 

 

Mossoró, 16 de julho de 2017

SUSANA CAMARA DA FONSECA

Técnica Judiciária
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN1

 

Processo: 0801170-57.2017.8.20.5106

 

,                                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados
que esta subscrevem, nos autos da  que lhe promove AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT,

, em trâmite perante este Douto Juízo  vem respeitosamente, àWILLAMES GOMES DA SILVA ,
presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO E

 em anexo, com fito de OFÍCIO comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo
Juízo.

 

Termo em que,
Pede Juntada.

 

MOSSORO, 7 de agosto de 2017.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A
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ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA
OAB/RN 12140
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BANCO ITAU S.A.                                             

COMPROVANTE DE OPERAÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO: FICHA DE COMPENSACAO          

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA           

CNPJ:     09.248.608/ 0001-04

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477-0 CONTA: 78855-8 

DATA DA OPERAÇÃO: 06/ 07/2017

VALOR TOTAL: 28.600,00

CLIENTE:   RIO GRANDE DO NORTE  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO           

REPRESENTAÇÃO NUMÉRICA

DO CÓDIGO DE BARRAS: 00199726500028600000000002836585006370073017

Nr. da Autenticação: 26291837C96FFE1CCDE2BB925CDA1C7F728C46758E5F30885DB4D27577DDA588
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      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: FRANCINALDO FERNANDES ALVES

Réu: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
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Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Norte

1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Processo: 0801170-57.2017.8.20.5106 - [Acidente de Trânsito]

AUTOR: WILLAMES GOMES DA SILVA

Advogado(s) do reclamante: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado(s) do reclamado: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA

 

Despacho
 

Processo veio concluso sem antes do cumprimento de atos de
ofício (certificar decurso de prazo) ou de determinações pendentes,
assim sendo supra-se as omissões apontadas.

Após, voltem conclusos para julgamento, observando a ordem
legal dos processos preferenciais e da ordem cronológica.

Mossoró, 9 de agosto de 2017

                        

EDINO JALES DE ALMEIDA JUNIOR

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 3º Andar, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

0801170-57.2017.8.20.5106

CERTIDÃO 

 

  Certifico que o prazo da intimação, no termo de audiência, acostada no ID (11387815),
decorreu em 03/07/2017, sem manifestações das partes.

            O referido é verdade e dou fé.

MOssoró /RN, 2 de outubro de 2017

Portaria 01/2015 1ª Vara Cível
Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)
ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnico(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

0801170-57.2017.8.20.5106

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: WILLAMES GOMES DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

Sentença

 

I - Relatório

Trata-se de ação que versa sobre seguro obrigatório,
intentada por WILLAMES GOMES DA SILVA contra
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S.A., todos já qualificados, aduzindo, em síntese, que:

No dia 12/05/2016, a parte autora foi vítima de acidente
automobilístico. Afirma que houve requerimento administrativo,
porém teve seu pedido negado. Ajuizou a presente demanda,
requerendo a indenização do seguro obrigatório DPVAT por
invalidez permanente, correspondente a R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais).

Juntou procuração e documentos (ID Num.
9069122/9069290).

Gratuidade judiciária deferida (ID Num. 9575936).
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Citada, a parte ré apresentou contestação, declarando,
preliminarmente, a tempestividade da interposição da mesma e
o desinteresse em realizar audiência preliminar de conciliação.
No mérito, aduz, em suma, que inexiste qualquer direito de
indenização integral à parte autora, devendo ser respeitada a
proporcionalidade do grau de invalidez; a impossibilidade de
inversão do ônus da prova e impugna, ainda, os valores
requeridos e o termo inicial dos juros e da correção monetária.
Ao final, pugna pela improcedência total da demanda.

Juntou procuração e documentos (ID Num.
11099692/11099917).

Foi realizada perícia médica (ID Num. 11387815).

Intimadas, as partes não se manifestarem acerca do
laudo.

É o relatório. Decido.

 

 

II - Fundamentação

Trata-se o presente caso, de ação de cobrança de seguro
obrigatório, movida por WILLAMES GOMES DA SILVA em
desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A., visando a indenização do seguro
DPVAT, requerendo a procedência da pretensão autoral,
condenando a parte ré ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais).

Antes de adentrar ao mérito, atesto que não foram
arguidas questões preliminares.

 

- No Mérito -
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O Seguro Obrigatório DPVAT é um seguro que indeniza
vítimas de acidentes causados por veículos que têm motor
próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto (vias
terrestres). Essa definição menciona que o Seguro DPVAT
cobre danos pessoais, o que significa que não há cobertura
para danos materiais, como roubo, colisão ou incêndio do
veículo. Outro dado importante é que o Seguro DPVAT é
obrigatório porque foi criado por lei, em 1974.

A Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida
da Medida Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei
6.194, de 19 de dezembro de 1974, estabelecendo novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a
gradação do valor da indenização, conforme o grau de
invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de
acordo com a parte do corpo afetada:

Art. 31. Os arts. 3º e 5º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro
de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte,
por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme
as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta
Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente
como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o
disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial
completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente
enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido
ao valor máximo da cobertura; e
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas residuais.

§ 2º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos reais), previsto no inciso III
do caput deste artigo, de despesas médico-hospitalares,
desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em
caráter privado, vedada a cessão de direitos.

§ 3º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em
nenhuma hipótese poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS,
sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei” (NR).

Cuida-se de ação de cobrança na qual a parte autora
requer que lhe seja paga a indenização devida, em razão de ter
sido vítima de acidente automobilístico que acarretou em sua
invalidez permanente.

Restou comprovado, mediante laudo de perícia médica (ID
Num. 11387815), que fora a parte autora acometida de lesão
no ombro direito, bem assim que essa enfermidade decorreu
do fatídico acidente automobilístico descrito na inicial.

Quanto ao acidente que a vitimou, este se encontra
demonstrado por meio do boletim de ocorrência (ID Num.
9069264).

Assim, todo o quadro clínico da parte autora, comprovado
nos autos, foi decorrente do acidente automobilístico ao qual foi
vitimada, restando, pois, identificado o nexo de causalidade.
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Analisando-se o laudo de avaliação, conclui-se que a
parte autora encontra-se incapacitada permanentemente e que
tal incapacidade decorreu de acidente automobilístico.

Assim, para os sinistros ocorridos após o advento da
Medida Provisória nº 451 (18/12/08), convertida na Lei n.º
11.945, (04/06/09), a regra da gradação de valores será a
adotada para a indenização, considerando a natureza dos
danos permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à
Lei 6.194/74.

Quanto à intensidade da invalidez, pode-se inferir, por
meio do documento de ID Num. 11387815, que a incapacidade
permanente da parte autora é parcial relativa ao ombro direito,
em razão do que se aplica o percentual de 25%, bem como que
a invalidez de tal membro é incompleta, em razão do que se
aplica o percentual 50% observando-se o grau de repercussão
média.

Aplicando-se o percentual de 25% sobre o valor de R$
13.500,00, tem-se a quantia de R$ 3.375,00. Aplicando-se mais
uma vez o percentual de 50% relativo à invalidez parcial de
repercussão média, tem-se a quantia de R$ 1.687,50. Logo, o
valor a ser indenizado é de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

A correção monetária da indenização é devida, assim, a
partir do sinistro, pois serve para manter a indenização que era
devida à época do sinistro atualizada. Portanto, a partir da data
do evento fatídico é devida a atualização monetária, nos termos
da Súmula 580, do STJ.

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, ressalvado o
entendimento pessoal deste magistrado, passo a adotar o
entendimento sumulado do STJ (Súmula 426), devendo os
mesmos fluírem a partir da citação.
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 III - Dispositivo

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
pretensão formulada na inicial, para condenar a parte ré ao
pagamento à parte autora de indenização referente ao Seguro
Obrigatório DPVAT por invalidez permanente, a qual fixo no
importe de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos), o qual deverá ser ainda acrescido
de correção monetária, pelo INPC, desde a data do sinistro e
juros de mora de 1% ao mês desde a citação até a data do
efetivo pagamento.

Isento a parte autora do pagamento das custas
processuais, diante da gratuidade judiciária deferida, conforme
Lei de Custas. Outrossim, diante da sucumbência mínima da
parte ré, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários
de advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do
valor da condenação, a teor do que dispõe o art. 85, do CPC.
Todavia, em virtude da gratuidade judiciária já deferida, resta
suspensa a cobrança dos honorários sucumbenciais.

Em havendo depósito prévio referente aos honorários
periciais, libere-se em favor da Seguradora Líder, caso o
pagamento tenha sido realizado por ocasião do Mutirão
DPVAT, inclusive através de ordem de transferência para conta
previamente indicada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Mossoró, 16 de outubro de 2017.

 

 

 

EDINO JALES DE ALMEIDA JÚNIOR
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Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2336674- C3/ 2017-02889/ INVALIDEZ 

 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

Processo: 08011705720178205106 

  

                                     SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove WILLAMES GOMES DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 

Pagamento da liquidação, no valor de R$ 1.863,83, bem como requer que seja expedido mandado de 

pagamento do valor que faz jus ao autor e em caso de honorários de sucumbência ao advogado do 

requerente. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado 

João Barbosa Alves Filho, OAB/RN 980-A, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

MOSSORO, 6 de dezembro de 2017. 

João Barbosa 

OAB/RN 980-A 

  

ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA 

OAB/RN 12140 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

 

Data de atualização dos valores: novembro/2017
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 17/05/2017 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

0,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

1,00% a.m. 

MULTA
0,00% TOTAL

1 12/5/2016 1.687,50 1.758,33 0,00 105,50 0,00 1.863,83
--------------------------------

Sub-Total R$ 1.863,83
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 1.863,83

 
 
 

 Publicidade 

Quem somos    Contato    Termos de Uso 
 

Nossos serviços são públicos e gratuitos.  
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado.  
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cess

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados  

Page 1 of 1DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

14/11/2017http://drcalc.net/planilhacalc.asp
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0 29/11/2017
DATA DO DEPÓSITO

36 ESTADUAL

4900132232408

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08011705720178205106
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

29/11/2017
DATA DA GUIA

2336674
N° DA GUIA

MOSSORO  1 VARA CIVEL DE MOSSORO
ORGÃO/VARA

RÉU 1863,83
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

WILLAMES GOMES DA SILVA Fisica 07559215424
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D33B4EDDD9F7A26C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo nº: 0801170-57.2017.8.20.5106

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que nesta data junto aos autos ofício.

MOSSORó/RN, 2 de fevereiro de 2018

IRANEIDE DE OLIVEIRA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 0801170-57.2017.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 AUTOR: WILLAMES GOMES DA SILVAAutor:

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Réu:

D E S P A C H O

 

Vistos em correição.

Nos termos do artigo 526, § 1º do CPC, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,

informar se concorda com o valor depositado pela parte adversa (vide ID's nºs 13668975, 13668973), a título de cumprimento de

sentença, requerendo inclusive o que for de seu interesse.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.

P.I.

 

 26 de fevereiro de 2018MOSSORó/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ – ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

 
 

 
PROCESSO : 0801170-57.2017.8.20.5106 

AUTOR: WILLAMES GOMES DA SILVA 

 
 
 

 
WILLAMES GOMES DA SILVA, já devidamente qualificado 

nos autos da ação em epígrafe, por intermédio de sua bastante procuradora 

que esta subscreve, vem, à presença de Vossa Excelência, expor e em seguida 

requerer o que segue: 

 
 

DA LIBERAÇÃO DE ALVARÁ 
 
 
 

MM. Juiz, a parte autora ajuizou a presente demanda 

objetivando receber a indenização referente ao seguro obrigatório - DPVAT, 

conforme descrito na exordial, tendo sido prolatada sentença nos seguintes 

termos: 

“Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a pretensão 

formulada na inicial, para condenar a parte ré ao pagamento à parte autora de 

indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT por invalidez permanente, a qual 

fixo no importe de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), o qual deverá ser ainda acrescido de correção monetária, pelo INPC, desde a 

data do sinistro e juros de mora de 1% ao mês desde a citação até a data do efetivo 

pagamento.” 

 

A seguradora requerida efetuou depósito judicial da condenação no 

valor de R$ 1.863,83 (Hum mil, oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e três 

centavos). Dessa forma, não havendo mais controvérsias, vem requerer levantamento 

dos valores que se encontram nos autos. 
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Assim como, requer a RETENÇÃO DE HONORÁRIOS, 

conforme está previsto no artigo 22, § 4º da Lei 8.906/94: 

 
 
 
 
 
 
 

Dessa forma, levando em consideração o contrato de honorários 

advocatícios firmado entre a parte autora e esta causídica no importe de 30% sobre o 

valor da condenação - em anexo, temos que a expedição dos alvarás deverá seguir os 

seguintes valores: 
 
 

Descrição Valor 
1- Valor depositado   R$ 1.863,83 
2- Honorário contratual   R$ 559,14 
3- Alvará da causídica   R$ 559,14 
4- Alvará do requerente R$ 1.304,69 

 

 
DO REQUERIMENTO 

 
Dessa forma, requer desde já a expedição em separado de 

alvará com os honorários contratuais e sucumbenciais em nome desta 

causídica que subscreve e outro em nome da parte autora, conforme tabela 

acima, sendo assim feita a mais lídima Justiça. 

 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

 
 

Mossoró – RN, em 13 de março de 2018. 
 
 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Advogada – 7.469/RN 

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 
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D E S P A C H O

 

 

 

 

 

 

Expeça-se alvará de levantamento do depósito judicial em favor do autor e do seu advogado, este
tão-somente quanto aos honorários advocatícios contratuais e sucumbenciais (se houver), conforme
requerido.

 

 

 

Para fins de celeridade e desburocratização dos atos judiciais, a secretaria deverá confeccionar
alvará único contendo autorização de levantamento de valores distintos.

 

 

 

 

P.I.
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 13/06/2014

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.531,25

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: WILLAMES GOMES DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00560

CONTA: 000000027734-0

Nr. da Autenticação 2E0CAEAE04F0B94C
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

DADOS DO SINISTRO

Número: 2014384735 Cidade: Mossoró Natureza: Invalidez

Vítima: WILLAMES GOMES DA
SILVA

Data do acidente: 27/04/2014 Emissor do
parecer:

GALDINO
LEONARDO

Seguradora: ARUANA SEGUROS S/A Prestadora: SAUDESEG Sistemas de
Saude Ltda.

CRM do médico: 5997

PARECER

Diagnóstico: Fratura do cotovelo esquerdo (rádio proximal).

Descrição do
exame médico

pericial:

Deformidade em região do cotovelo esquerdo, associada a diminuição do movimento grave e diminuição de força

Resultados
terapêuticos:

Paciente vitima de queda de moto no dia 27/04/2014 em Mossoro/RN, apresentou fratura do cotovelo esquerdo em
rádio proximal, com indicação cirúrgica, porem, não realizado. Vitima ainda com imobilização tipo tala.

Sequelas
permanentes:

DANO GRAVE EM COTOVELO E

Sequelas : Com sequela

Data da perícia: 09/06/2014

Conduta mantida:
Observações:

Valor pleiteado: 13.500,00

Médico avaliador: Dixon Fradik Medeiros Lima

UF do CRM do
médico:

RN

DANOS

Dano % Dimensão Graduação
Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos 25 1 75

Valor avaliado:2.531,25
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Willames Gomes da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Artur Bernardes, 2092   Casa

Barrocas   Mossoró   RN   CEP: 59621-210
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 3340625
Data local do exame: [ 09/06/2014 ] Mossoró [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura do cotovelo esquerdo(radio proximal).

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado
na forma de sinistro que indicou esta avaliação?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os
registros em boletim de atendimento médico?

( X) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Paciente vitima de queda de moto no dia 27/04/2014 em Mossoro/RN,apresentou fratura do cotovelo esquerdo em radio
proximal,com indicação cirúrgica,porem, nao realizado.Vitima ainda com imobilização tipo tala.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou
funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Deformidade em região do cotovelo esquerdo,associada a diminuição do movimento grave e diminuição de forca.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
Cotovelo esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a
justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)
Carimbo com Nome e CRM
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Rio de Janeiro, 19 de Junho de 2014

Carta n°: 4575824

A/C: WILLAMES GOMES DA SILVA

Sinistro: 2014384735

Vitima: WILLAMES GOMES DA SILVA

Data Acidente: 27/04/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: WILLAMES GOMES DA SILVA

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 104

Agência: 000000560

Conta: 0000027734-0

Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos, em grau médio = 18,75% R$ 2.531,25

Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos, em grau intenso = 18,75% R$ 2.531,25

Total avaliado: R$ 2.531,25

Valor de Multa / Juros: R$ 0,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este
aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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